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Projeto de Lei Nº 60/2022-E
Data: 23 de novembro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 80/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
30 de novembro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 60/2022, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÁXI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mensagem e Exposição de Motivos nº 069/2022 revela, inicialmente, que no ano em curso, encaminhou-se, ao Poder Legislativo de Marechal Cândido Rondon o Projeto de Lei nº 22/2022, dispondo sobre o transporte de passageiros em veículo a motor, cuja proposição resultou na sanção da Lei Ordinária nº 5.346/2022.

A matéria que foi analisada pelos ilustres edis, tratou, infelizmente, de apenas parte do conteúdo que efetivamente deveria ter sido disposto na proposição, fato que se sucedeu por uma falha no processo de tramitação interna no Município, uma vez que o setor responsável pela elaboração do projeto se valeu de um arquivo que somente elencava parte dos preceitos que nele deveriam estar constando.

Por essa razão, o Município elaborou nova proposta legislativa, buscando revisar a legislação municipal concernente aos serviços de taxi, adequando a matéria não só às exigências legais, como também aos anseios da comunidade de Marechal Cândido Rondon, atendendo, ainda, ao planejamento estratégico da Secretaria de Mobilidade, permitindo assim que os munícipes e visitantes tenham acesso a um serviço mais seguro e de melhor qualidade e, por conseguinte, imperioso que a matéria anteriormente aprovada seja revogada. 

Nesse sentido, o novo texto abrange por completo a matéria, dentre os quais a ampliação do número de veículos de táxi, fixando o limite de um veículo para cada 2.000 (dois mil) habitantes, com revisão dos quantitativos, com base em dados estatísticos do IBGE, pelo menos a cada 5 (cinco) anos. 

Além disso, o sistema rotativo passa a ser a regra para exploração dos serviços de táxi em pontos fixos ou pontos temporários, devendo ser observada a quantidade de vagas fixadas em cada ponto pelo Poder Público Municipal. 


Outrossim, o Executivo Municipal alega que foram afastadas inconsistências da anterior norma legislativa, sendo que a nova lei fixa duas etapas para a outorga da autorização para exploração do serviço. Na primeira delas, os interessados no cadastro como taxistas autorizatários ou taxistas auxiliares, deverão apresentar requerimento próprio, acompanhado da documentação de que trata o art. 9º, cujo resultado da análise será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, com cabimento de recurso, pelos interessados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Homologado o resultado, iniciar-se-á a segunda etapa, na qual o interessado deverá adotar as providências complementares indicadas no art. 12, para, então, possibilitar a expedição do “cartão de regularidade do condutor de taxi”, documento com base no qual será concedida a autorização de exploração do serviço.  

Também foi criado o “cadastro de reserva”, mecanismo por meio do qual os interessados que apresentarem requerimento, mas não obtenham êxito para exploração imediata do serviço, permanecerão cadastrados, podendo ser convidados para outorga da autorização, em caso de cassação, revogação ou desistência daquele taxista autorizado ou ainda, de ampliação do número de taxistas, respeitada a ordem cronológica do requerimento de autorização para exploração do serviço de táxi.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 30 de novembro de 2022.
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